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LEI Nº 12.809, DE 15 DE MAIO DE 2013

Autoriza a prorrogação de contratos 
por tempo determinado no âmbito do Centro 
Gestor e Operacional do Sistema de Prote-
ção da Amazônia – CENSIPAM e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educa-
ção – FNDE; altera as Leis nºs 12.337, de 
12 de novembro de 2010, e 10.480, de 2 de 
julho de 2002; revoga dispositivo da Lei nº 
12.469, de 26 de agosto de 2011; e dá ou-
tras providências.

Faço saber que a Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 602, de 2012, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 32, com-
binado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Ministério da Defesa autorizado a 
prorrogar, em caráter excepcional e respeitado o prazo 
limite de 30 de junho de 2013, os contratos por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público no âmbito do Cen-
tro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da 
Amazônia – CENSIPAM, vigentes em 1º de junho de 
2011, firmados com fundamento na alínea g do inciso 
VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezem-
bro de 1993, independentemente da limitação prevista 
no inciso IV do parágrafo único do art. 4º daquela Lei.

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o 
caput é limitada a 37 (trinta e sete) contratos.

Art. 2o O art. 3º da Lei nº 12.337, de 12 de novem-
bro de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º Fica o Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação – FNDE autorizado a 
prorrogar, em caráter excepcional e respeita-
do o prazo limite de 30 de junho de 2013, os 
contratos por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, vigentes em 31 de dezembro de 
2012, firmados com fundamento na alínea h do 
inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, independentemente 
da limitação prevista no inciso III do parágrafo 
único do art. 4º daquela Lei. 
............................................................... ”(NR)

Art. 3o O Anexo II da Lei nº 12.337, de 12 de no-
vembro de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo 
desta Lei.

Art. 4o O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de 
Representação de Gabinete ou a Gratificação 
Temporária, até 31 de dezembro de 2014, os 
servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia-Geral da União.
.............................................................. ” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 12.469, 
de 26 de agosto de 2011.

Congresso Nacional, em 15 de maio de 2013.
192o da Independência e 125o da República. – 

Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.

ANEXO 
(Anexo II da Lei nº 12.337, de 12 de novembro de 2010)

ENTIDADE PROJETO QUANTIDADE

Fundo Nacional 
de Desenvolvi-
mento da Educa-
ção – FNDE

OEI/BRA/09/004 60

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 26, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos 
do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001, a Medida Provisória nº 610, de 2 de abril 
de 2013, publicada no Diário Oficial da União no 
dia 4, do mesmo mês e ano, em Edição Extra, que 
“Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 
safra de 2011/2012, amplia o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos 
em 2012, autoriza a distribuição de milho para venda 
a pequenos criadores, nos termos que especifica, 
altera as Leis nº 12.249, de 11 de junho de 2010 e 
nº 12.716, de 21 de setembro de 2012, e dá outras 

CONGRESSO NACIONAL
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providências”, tem sua vigência prorrogada pelo pe-
ríodo de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de maio de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 611, de 4 de abril de 2013, publicada 
no Diário Oficial da União no dia 4, do mesmo mês e 
ano, em Edição Extra, que “Abre crédito extraordiná-
rio, em favor dos Ministérios das Comunicações, do 
Desenvolvimento Agrário, da Defesa e da Integração 
Nacional, no valor de R$ 3.969.200.000,00, para os 
fins que especifica”, tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de maio de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 28, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º 
do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União no dia 4, do mesmo mês e ano, 
em Edição Extra, que “Reestrutura o modelo jurídico de 
organização dos recintos aduaneiros de zona secundá-
ria, altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e a 
Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro de 2012; 
reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/
PASEP e da COFINS incidentes sobre as indenizações a 
que se refere a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 
altera a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, para 
dispor sobre multa pecuniária pelo descumprimento do 
Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e Aden-
samento da Cadeia Produtiva de Veículos Automoto-
res – INOVAR-AUTO; e dá outras providências”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de maio de 2013. – Se-
nador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 29, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN, que “dispõe sobre a Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, 
organização e competências”, e para os efeitos do que 
determina o art. 10 da referida Resolução,

Resolve:
Art. 1º Designar o Deputado URZENI ROCHA, 

na condição de membro suplente da Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, em vaga desti-
nada ao PSDB, de acordo com o Ofício nº 517/2013-
PSDB, da Liderança do Partido da Social Democracia 
Brasileira – PSDB, na Câmara dos Deputados.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua 
publicação.

Senado Federal, 23 de maio de 2013. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 33, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN, que “dispõe sobre a Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, 
organização e competências”, e para os efeitos do que 
determina o art. 10 da referida Resolução,

Resolve:
Art. 1º Designar o Senador ANTONIO CARLOS 

VALADARES, na condição de membro titular da Re-
presentação Brasileira no Parlamento do Mercosul, e 
o Senador ACIR GURGACZ, na condição de membro 
suplente, em virtude de anuência expressa de Ss. Exªs, 
aposta no Ofício nº 087/2013-GLDBAG, da Liderança 
do Bloco de Apoio ao Governo no Senado Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Senado Federal, 3 de junho de 2013. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 41, DE 2013

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
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dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União no dia 8, do mesmo 
mês e ano, que “Institui crédito presumido da Contri-
buição para o PIS/PASEP e da COFINS na venda de 
álcool, inclusive para fins carburantes; altera a Lei nº 
10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei nº 11.196, de 
21 de novembro de 2005, para dispor sobre incidên-

cia das referidas contribuições na importação e sobre 
a receita decorrente da venda no mercado interno de 
insumos da indústria química nacional que especifica, 
e dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 28 de junho de 2013. – 
Senador Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional.
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Ata da 13ª Sessão Conjunta, em 3 de julho de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiros

(Inicia-se a sessão às 13 horas e 37 mi-
nutos e encerra-se às 14 horas e 6 minutos)

É O SEGUINTE O REGISTRO DE COM-

PARECIMENTO DAS SRAS. E DOS SRS. 

SENADORES:
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É O SEGUINTE O REGISTRO DE COM-
PARECIMENTO DAS SRAS. E DOS SRS. 
DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Blo-
co/PMDB – AL) – As listas de presença acusam o 
comparecimento de 46 Srªs e Srs. Senadores e de 
378 Srªs e Srs. Deputados. Há, portanto, número 
regimental.

Declaro aberta a sessão do Congresso Nacional.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 

trabalhos.
A Presidência, nos termos do art. 334, inciso I, 

do Regimento Interno do Senado Federal, primeiro 
subsidiário do Regimento Comum, tendo em vista a 
lacuna nesse último e, de acordo com o art. 334, ci-
tado, que diz que o Presidente de ofício ou mediante 
consulta de qualquer Senador declarará prejudicada 
a matéria dependente de deliberação do Senado Fe-
deral, por haver – inciso I – perdido a oportunidade, 
declara prejudicados e determina o arquivamento dos 
seguintes vetos: 

– Veto Parcial nº 17, de 2006, 1 dispositivo ve-
tado ao Projeto de Lei de Conversão nº 18, de 
2006, que dispõe sobre o salário mínimo de 2006;
– Veto Parcial nº 20, de 2010, 1 dispositivo ve-
tado, aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 46, 
de 2010, que trata da cláusula de vigência da lei. 

Esta lei, como todos sabem, entra vigor na data 
de sua publicação.

E, para as seguintes matérias orçamentárias, uma 
vez que nenhum dos dispositivos vetados dá providên-
cia que se aplique ao presente ou ao exercício finan-
ceiro futuro, tampouco o ato ou fato no campo das leis 
orçamentárias, cuja eclosão ainda esteja para ocorrer: 

– Veto Parcial nº 38, de 2009, aposto ao Proje-
to de Lei do Congresso Nacional nº 7, de 2009, 
LDO – são 35 dispositivos vetados –;
– Veto Parcial nº 39, de 2009, aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 13, de 2009, 
um crédito especial, 1 dispositivo vetado;
– Veto Parcial nº 47, de 2009, aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 63, de 2009, 
alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 1 
dispositivo também vetado;
– Veto Parcial nº 49, de 2009, aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 50, de 2009, 
crédito especial, 2 dispositivos vetados;
– Veto Parcial nº 68, de 2009; aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 90, de 2009, 
alteração LDO, quatro dispositivos vetados; 

– Veto Parcial nº 26, de 2010, aposto ao Proje-
to de Lei do Congresso Nacional nº 4, de 2010, 
LDO, com 646 dispositivos vetados;
– Veto Parcial nº 42, de 2010, aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 86, de 2010, 
alteração da LDO, 2 dispositivos vetados;
– Veto Parcial nº 6, de 2011, aposto ao Projeto 
de Lei do Congresso Nacional nº 59, de 2010, 
LOA, 690 dispositivos vetados;
– Veto Parcial nº 20, de 2011, aposto ao Proje-
to de Lei do Congresso Nacional nº 2, de 2011, 
LDO, 94 dispositivos vetados;
– Veto Total nº 8, de 2012, aposto ao Projeto de 
Lei do Congresso Nacional nº 12, de 2011, crédi-
to suplementar, 1 veto total, 1 dispositivo vetado.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Srs. Deputa-
dos, Srªs Deputadas, são 1.478 vetos apostos a 12 
projetos de lei.

Antes, porém, de remeter as matérias ao Arquivo, 
a Presidência determina a abertura de prazo de dois 
dias úteis para a interposição de recursos a essa de-
claração de prejudicialidade, a partir de amanhã, dia 4.

A relação dos vetos declarados prejudicados 
encontra-se à disposição das Srªs e dos Srs. Parla-
mentares na Internet, na página principal do Senado 
Federal.

Nós acabamos de comunicar aos Líderes parti-
dários, com quem estávamos reunidos, que, a partir 
de quarta-feira, nós teremos o Portal do Congresso 
Nacional. Na quarta-feira exatamente, nós lançaremos 
o Portal do Congresso Nacional. Hoje, temos o Portal 
da Câmara dos Deputados e o do Senado Federal e, 
só a partir da próxima quarta, nós teremos o Portal do 
Congresso Nacional. A Presidência ainda esclarece que 
tal procedimento foi utilizado na sessão do Congresso 
Nacional de 27 de março de 2008.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT – SP) – Para uma 
questão de ordem, Sr. Presidente, com base no 131.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Pela ordem, eu concedo a palavra a 
V. Exª.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT – SP. Para uma ques-
tão de ordem. Sem revisão do orador.) – A questão de 
ordem que formulo a V. Exª é sobre uma questão que 
está aqui, na Câmara, mas a sua tramitação começou 
pelo Senado.

A Lei Complementar nº 136 estabelece que o 
Livro Branco de Defesa Nacional, a Estratégia Na-
cional de Defesa e a Política Nacional de Defesa são 
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entregues ao Poder Executivo, ao Presidente do Con-
gresso Nacional.

Esses documentos foram entregues ao Presidente 
do Congresso Nacional. O Presidente do Congresso 
Nacional, como é matéria nova da Lei Complementar 
nº 136, votou, apreciou essas matérias no Senado. 
Essa matéria chegou à Câmara, e há uma questão 
pendente na Câmara pelo fato de ela ter sido votada 
na Comissão Mista Especial, que trata das questões 
do direito à informação e ao controle das atividades 
de inteligência. 

A minha avaliação é a de que a Presidência do 
Senado agiu corretamente, mas há uma questão de 
ordem pendente na Câmara sobre a deliberação feita 
no Senado da matéria que está na Câmara. 

Estou levantando essa questão de ordem porque 
são documentos importantes para serem divulgados. 
A tramitação começa no Congresso Nacional e é en-
tregue ao Presidente do Congresso Nacional, e não 
ao Presidente da Câmara, porque não é a tramita-
ção normal do Executivo, que começa pela Câmara 
e depois vai para o Senado. Entrega ao Congresso 
Nacional. 

O Presidente do Congresso agiu corretamente, 
mas essa questão está pendente na Câmara dos De-
putados, e como o material foi entregue à Presidência 
do Senado, estou fazendo respeitosamente essa ques-
tão de ordem a V. Exª, para resolvermos esse proble-
ma em relação à questão de ordem que foi colocada 
pelo Deputado Miro Teixeira, na sessão da Câmara 
dos Deputados.

Essa é a questão de ordem. 
Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concretamente, quanto à questão de 
ordem do Deputado Genoíno, gostaríamos de infor-
mar que a matéria foi encaminhada ao Presidente do 
Congresso Nacional, que é o Presidente do Senado, 
e nós a encaminhamos para Câmara dos Deputados. 
Já houve um parecer da Comissão Mista de Controle 
das Atividades de Inteligência, o Plenário do Senado 
também votou, e agora a matéria está tramitando na 
Câmara dos Deputados.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT – SP) – Com a per-
missão de V. Exª, o Deputado Miro Teixeira questiona 
o fato de a Comissão Mista do Senado ainda não ter 
aprovado a resolução que cria essa comissão mista. 

Esse é o questionamento que o Deputado Miro 
Teixeira faz, e eu estou aqui com a memória da as-

sessoria competente. Não é nem do PT, mas é muito 
competente e está levantando essa questão de ordem, 
que é a Resolução nº 2, que cria a Comissão Mista, 
que ainda não foi votada. 

Essa é a questão concreta.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Comprometo-me a entrar em contato 
com o Presidente da Comissão de Relações Exterio-
res da Câmara dos Deputados, que é o Presidente 
da Comissão Mista de Controle das Atividades de In-
teligência, para que possamos exatamente colaborar 
com os procedimentos, para que tenhamos uma rápida 
apreciação da matéria a que V. Exª se refere.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT – SP) – Agradeço 
a V. Exª.

O SR. AMAURI TEIXEIRA (PT – BA) – Sr. Pre-
sidente, quero registrar aqui, nas galerias, a presença 
dos defensores públicos, que aguardam, como nós, 
ansiosamente, a votação da PEC nº 207 hoje. 

Não é mais possível adiar uma matéria tão impor-
tante, e nós também confiamos em V. Exª para trazer 
a esta Casa o veto que a Presidenta Dilma fez à auto-
nomia das Defensorias Públicas estaduais. (Palmas.)

Nosso compromisso é votar a PEC nº 207, que 
dá autonomia à Defensoria Pública da União e man-
ter real a autonomia para as Defensorias Estaduais.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CLÁUDIO PUTY (PT – PA) – Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.
O SR. CLÁUDIO PUTY (PT – PA. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Nós tivemos uma reunião 
há pouco, conduzida por V. Exª, e eu gostaria, antes 
de tudo, de cumprimentá-lo, pela condução tranquila 
e serena. Nós tratávamos do destravamento da pau-
ta do Congresso Nacional ante, inclusive, o clamor 
das ruas.

Muito se tem falado de certa indisposição do Go-
verno para o diálogo aqui nesta Casa. Eu gostaria de 
registrar que o motivo pelo qual nós não votamos ainda 
o relatório preliminar da LDO – e estamos enfrentando 
diversas dificuldades no avançar da nossa pauta, no 
que se refere especificamente ao Congresso – se dá 
pelo fato de que nós temos um processo de obstru-
ção conduzido pela oposição e conduzido por alguns 
partidos da base. 

Eu gostaria de fazer um apelo, já que nós tive-
mos uma reunião muito proveitosa hoje, e esta sessão 
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do Congresso já aponta para a limpeza da Mesa, por 
assim dizer...

(Interrupção do som.)

O SR. CLÁUDIO PUTY (PT – PA) – ...da quan-
tidade de vetos que nós tínhamos acumulados aqui, 
hoje. Foram mais de mil vetos considerados prejudi-
cados. Aí já conseguimos visualizar uma solução para 
os próximos vetos.

Parece-me que houve um consenso na reunião, 
no que se refere à aprovação de uma resolução des-
te Congresso que permita estabelecer um rito para a 
apreciação de vetos. Os defensores estão aqui com 
esse intuito também. Portanto me parece que já está 
encaminhado, no que se refere a uma reunião, na pró-
xima quarta, às 11 horas da manhã.

Eu gostaria de fazer um apelo àqueles que estão 
obstruindo a pauta, particularmente aos setores da 
Câmara e da oposição, para que nós possamos votar 
o relatório preliminar da LDO. O Governo tem absoluta 
disposição para o diálogo, mas não vem do Governo 
essa obstrução da pauta. Eu gostaria de, mais uma 
vez, elogiar a sua postura.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vou conceder a palavra pela ordem. Te-
mos aqui já, com a palavra pela ordem pedida, pelos 
Deputados André Moura, Alessandro Molon e Valtenir 
Pereira e o Senador Inácio Arruda.

Queria propor apenas um procedimento para 
que pudéssemos avançar. O Deputado Rubens Bueno 
também pede a palavra. 

Talvez fosse mais prudente fazermos a leitura 
dos vetos presidenciais que ainda não foram lidos, 
porque o que estabelecemos com os Líderes parti-
dários foi o seguinte procedimento: na quarta-feira, 
teríamos uma nova sessão com os Líderes partidários 
das duas Casas do Congresso Nacional e elegería-
mos, nessa oportunidade, um critério para a aprecia-
ção desses vetos.

Antes, porém, é preciso ler os demais vetos que 
ainda não foram lidos.

Eu só gostaria de consultar...
O SR. CLÁUDIO PUTY (PT – PA) – Sr. Presi-

dente, o senhor está sugerindo que sejam lidos hoje 
esses vetos?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Seriam lidos hoje. A sessão foi convo-

cada exatamente para que pudéssemos declarar a 
prejudicialidade dos vetos e fazer a leitura dos vetos 
que ainda não foram lidos.

O SR. ANDRÉ MOURA (PSC – SE) – Sr. Presi-
dente, só a título de sugestão, essa ordem de inscrição 
que já está aí, o senhor poderia permitir, com o tempo 
estabelecido, que pudessem ser feitos somente esses 
que estão, depois...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Eu queria só propor essa inversão de 
prioridade.

O SR. ANDRÉ MOURA (PSC – SE) – Sim, Sr. 
Presidente.

O SR. ANDRÉ PUTY (PT – PA) – Da parte do 
Governo, sem problemas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Então, concedo a palavra ao Sr. 1º Se-
cretário em exercício, para fazer a leitura dos vetos 
presidenciais.

O SR. ANDRÉ MOURA (PSC – SE) – Depois 
mantém-se a ordem, é isso, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Depois seguiremos essa ordem de 
inscrição. 

O SR. WELITON PRADO (PT – MG) – Veto Par-
cial nº 7, de 2013. PLS nº 115, de 2007. Mensagem nº 
91, de 2013, de 14/03/2003. Oito dispositivos vetados. 
Regulamentação da profissão de comerciário.

Veto Parcial nº 8, de 2013. PLV nº 32, de 2012. 
Mensagem nº 110, de 2013, de 2/04/2013. Número 
de dispositivos vetados: 32. Dispõe sobre o Fundo 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste; concessão de 
subvenção econômica; Banco de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste como agente preferencial; investimen-
tos na agricultura familiar e no desenvolvimento rural; 
e extensão à Sudeco de benefícios previstos para a 
Sudam e a Sudene. 

Veto Parcial nº 9, de 2013. PLV nº 1, de 2013. 
Mensagem nº 111, de 2013, de 02/04/2013. Número 
de dispositivos vetados: 46. Dispõe sobre o acréscimo 
de produtos na Tipi, cujas empresas, fábricas, con-
tribuições sobre o valor da receita bruta na alíquota 
de 2%, impostos diferenciados para cooperativas, 
alteração da alíquota de contribuição de empresas 
de transporte ferroviário, metroviário e aéreo de pas-
sageiros de transportes rodoviários, de carga, de 
prestação de serviços hospitalares e jornalísticos e 
de radiodifusão. 
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Veto Parcial nº 10, de 2013. PLC nº 280, de 2009. 
Mensagem nº 119, de 2013, de 04/04/2013. Número 
de dispositivos vetados: dois. Dispõe sobre a formação 
dos profissionais de educação.

Veto Total nº 11, de 2013. PLC nº 119, de 2010. 
Mensagem nº 163, de 2013, de 24/04/2013. Dispõe 
sobre a jornada de trabalho do fonoaudiólogo.

Veto Parcial nº 12, de 2013. PLV nº 3, de 2013. 
Mensagem nº 171, de 2013, de 07/05/2013. Dispo-
sitivos vetados: oito. Dispõe sobre o pagamento de 
valores do adicional ao Benefício-Garantia Safra para 
a safra de 2011/2012 e sobre o Auxílio Emergencial 
Financeiro.

Veto Parcial nº 13, de 2013. PLV nº 4, de 2013. 
Mensagem nº 182, de 2013, de 15/05/2013. Um dis-
positivo vetado. Sob a responsabilidade da Secretaria 
Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
pela gestão, atualização, disponibilização do meio in-
formatizado do montante das dívidas previdenciárias 
de órgãos da Administração Direta, autarquias, funda-
ções, empresas públicas da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Veto Parcial nº 14, de 2013. PLC nº 26, de 2012. 
Mensagem nº 188, de 2013, de 16/05/2013. Sete dis-
positivos vetados. Veda qualquer remuneração com-
pensatória a ocupantes de cargos ou empregos cujo 
exercício proporcione acesso e informação privilegia-
da a ministros de Estado, presidente, vice-presidente 
e diretor, ou o equivalente, de autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas ou sociedade de econo-
mia mista durante o período de impedimento.

Veto Parcial nº 15, de 2013. PLV nº 5, de 2013. 
Mensagem nº 189, de 2013. Quatorze dispositivos 
vetados. Subvenção econômica a operações de fi-
nanciamento destinadas à aquisição, à produção de 
bens de capital, à inovação tecnológica e a projetos 
de infraestrutura logística.

Veto Parcial nº 16, de 2013. PLV nº 9, de 2013. 
Mensagem nº 222, de 2013, de 05/06/2013. Vinte e 

um dispositivos vetados. Portos, prorrogação auto-
mática das concessões e arrendamentos, partici-
pação de empresas de navegação nas licitações, 
restrições ao tipo de cargas sendo movimentadas 
em cada terminal, atribuições da guarda portuária e 
órgãos públicos da vigilância, segurança dos portos 
e comprovação da efetiva exposição dos trabalhos 
e agentes nocivos.

Veto Parcial nº 17, de 2013. PLV nº 6, de 2013. 
Mensagem nº 223, de 2013, de 05/06/2013. Nove dis-
positivos vetados. Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); ampliação da 
carga horária mínima; formação da pessoa com defi-
ciência; dívida das duas etapas; atribuição da Fundap 
de concessão de bolsas de estudo. 

Veto Parcial nº 18, de 2013. PLC nº 102, de 
2008. Mensagem nº 228, de 2013. Um dispositivo 
vetado. Dia Nacional dos Agentes da Autoridade de 
Trânsito.

Veto Parcial nº 19, de 2013. PLC nº 132, de 2012. 
Mensagem nº 251, de 2013, de 20/06/2013. Um dis-
positivo vetado. Investigação criminal conduzida pelo 
delegado de polícia.

Veto Total nº 20, de 2013. PLS nº 56, de 2005. 
Mensagem nº 252, de 2013. Dia da Celebração da 
Amizade Brasil/Israel. 

Veto Parcial nº 21, de 2013. PLV nº 10, de 2013. 
Mensagem nº 255, de 2013. Trinta e cinco dispositivos 
vetados. Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste, 
parcelamento dos débitos de autarquias e fundações 
públicas, venda de certificado de direito de uso de bens 
públicos e mobiliários. 

Esses são os vetos, Sr. Presidente do Congres-
so, Senador Renan Calheiros. Quero aproveitar para 
deixar aqui toda nossa solidariedade e apoio aos de-
fensores públicos. 

Muito obrigado. (Palmas.)

São os seguintes os Vetos na íntegra:
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01364  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01365 



01366  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01367 



01368  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01369 



01370  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01371 



01372  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01373 



01374  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01375 



01376  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01377 



01378  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01379 



01380  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01381 



01382  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01383 



01384  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01385 



01386  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01387 



01388  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01389 



01390  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01391 



01392  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01393 



01394  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01395 



01396  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01397 



01398  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01399 



01400  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01401 



01402  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01403 



01404  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01405 



01406  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01407 



01408  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01409 



01410  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01411 



01412  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01413 



01414  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01415 



01416  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01417 



01418  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01419 



01420  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01421 



01422  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01423 



01424  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01425 



01426  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01427 



01428  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01429 



01430  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01431 



01432  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01433 



01434  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01435 



01436  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01437 



01438  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01439 



01440  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01441 



01442  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01443 



01444  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01445 



01446  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01447 



01448  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01449 



01450  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01451 



01452  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01453 



01454  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01455 



01456  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01457 



01458  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01459 



01460  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01461 



01462  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01463 



01464  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01465 



01466  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01467 



01468  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01469 



01470  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01471 



01472  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01473 



01474  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01475 



01476  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01477 



01478  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01479 



01480  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01481 



01482  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01483 



01484  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01485 



01486  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01487 



01488  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01489 



01490  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01491 



01492  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01493 



01494  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01495 



01496  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01497 



01498  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01499 



01500  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01501 



01502  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01503 



01504  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01505 



01506  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01507 



01508  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01509 



01510  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01511 



01512  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01513 



01514  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01515 



01516  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01517 



01518  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01519 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – De acordo com o disposto no §2º do 
art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções nº 
2, de 2000, do Congresso Nacional, e nº 1, de 2012, 
também do Congresso Nacional, ficam constituídas 

comissões mistas incumbidas de relatar os vetos, co-

missões essas que serão publicadas.

São as seguintes as Comissões Mistas incum-

bidas de relatar os vetos Nº 7 a 18, de 2013:



01520  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01521 



01522  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01523 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Peço adicionalmente ao Deputado We-
liton Prado, que está funcionando como 1º Secretário 
desta sessão do Congresso Nacional, que, por favor, 
faça a leitura do projeto de resolução que permite às 
Comissões de Educação e de Cultura da Câmara dos 
Deputados apresentarem, cada um desses colegiados, 
emendas de apropriação e de remanejamento em ma-
téria orçamentária. 

O SR. WELITON PRADO (PT – MG) – Projeto 
de Resolução nº 1, de 2013, do Congresso Nacional, 
apresentado pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, que acrescenta inciso IV do art. 
26 da Resolução nº 1, de 2006, que dispõe sobre a 
comissão mista permanente que se refere ao inciso I 
do art. 166 da Constituição Federal.

É o seguinte o projeto na íntegra:



01524  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01525 



01526  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01527 



01528  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01529 



01530  Quinta-feira  4  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Julo de 2013



Julho de 2013  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Quinta-feira  4  01531 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – A matéria vai à publicação. 

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Sr. 
Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Nós temos inscritos aqui...

Eu queria só lembrar aos Srs. Deputados e Sena-
dores que nós já atingimos o objetivo da convocação 
do Congresso Nacional. Eu vou conceder a palavra a 
todos, é democrático, mas não seria prudente que nós 
delongássemos o início das sessões da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, é uma questão de ordem relativa às 
matérias que V. Exa acaba de trazer ao Congresso 
Nacional.

Presidente Renan, eu gostaria de trazer aqui, 
primeiro, o sentimento que tenho, que não poderia 
ser outro, de que há uma unidade, um propósito de 
entendimento quanto a superarmos esses obstáculos 
que ficaram acumulados ao longo de até uma década.

Mas tenho uma preocupação de natureza cons-
titucional que quero trazer a V. Exa. Eu compreendo, e 
não se trata de apresentar recurso, acredito que todos 
caminharão no sentido de compreender como apropria-
da a decisão de que são prejudicados aqueles vetos 
que foram proferidos pela Presidência da República 
em matérias de natureza orçamentária, em matérias 
que já transitaram em exercícios anteriores. 

Porém, eu procurei na Constituição brasileira a 
figura dessa prejudicialidade, procurei nos regimentos 
do Congresso e no Regimento Comum, e não encontrei 
com essa clareza. Portanto, a colocação que faço a V. 
Exa é que eu acredito que seria prudente que, uma vez 
lida por V. Exa hoje essa condição de prejudicialidade, 
nós tivéssemos, na próxima sessão, em que – creio 
eu – já teremos o início de votações dos vetos rema-
nescentes, uma votação ainda que simbólica, e que 
obviamente poderia ser construída como entendimento 
de todos, para manter todos esses vetos.

A preocupação que me faz dirigir a V. Exa nesse 
sentido é de que nós poderíamos estar abrindo um 
precedente, que seguramente não seria utilizado por 
V. Exa, mas de alguém raciocinar assim: “Ora, se o veto 
foi sobre a LDO ou foi para uma lei orçamentária, va-
mos segurá-lo por um ano, e aí ele ficará naturalmente 
prescrito, porque já há um precedente”.

Então, eu faço esse apelo a V. Exa de que pos-
samos colocar de forma simbólica e fazer, aí sim, o 
procedimento constitucional de manter esses vetos, 
já que há prejudicialidade. Mantendo-os, não criaría-
mos insegurança jurídica e também não teríamos um 
precedente de romper com a ordem constitucional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Agradecemos a V. Exa. Eu queria ra-
pidamente responder à questão de ordem. Não há 
precedente com relação à prejudicialidade dos ve-
tos. É que essa tem sido uma prática do Congresso 
Nacional.

O que não teria sentido, absolutamente nenhum, 
com todo respeito, era votarmos aqui. E há uma grande 
quantidade de vetos inócuos, superados pelo tempo; 
das outras vezes, e desta vez também, não poderia 
ser diferente: foram declaradas prejudicialidades de 
vetos, abrimos o prazo – e já abrimos também ago-
ra para recurso de algum eventual veto que algum 
Deputado ou algum Senador, evidentemente, queira 
votar –, de modo que, como o processo legislativo 
caminha mais pelo consenso e pelo entendimento, 
talvez o mais difícil, em vez de declarar a prejudicia-
lidade desses vetos, fosse tentarmos votar, de uma 
vez só, esses vetos que estavam, obviamente, todos 
superados pelo tempo.

É evidente que não há dispositivo constitucional, 
mas essa é uma prática que o Congresso tem adotado 
ao longo dos anos.

O SR. DOMINGOS SÁVIO (PSDB – MG) – Con-
cluo, Sr. Presidente, apenas, então, deixando que se 
registre que esta será a última oportunidade em que 
este Congresso se utilizará dessa prática, porque a 
minha preocupação é que... Eu não estava aqui em 
outros momentos em que isso se deu, mas entendo 
que V. Exª, em boa hora, ao lado do Deputado Henri-
que Alves, inaugura uma nova era para a democracia 
brasileira, em que ela precisa ficar consolidada.

Então, creio que é bom que fique registrado nos 
Anais que, embora por entendimento amplo e absoluto 
desta Casa, que esta seja absolutamente a última vez, 
para que não haja, amanhã, alguém que tente dizer: 
“Ora, se o veto é sobre matéria orçamentária, vamos 
deixá-lo, porque o tempo se encarregará dele.”. É esse 
o apelo que faço.

Muito obrigado, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Agradeço a intervenção de V. Exª e, mesmo que 
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não seja a última vez, pelo menos é um assunto que 
poderemos propor à omissão que está reformando o 
Regimento do Congresso Nacional, do próprio Senado 
e da Câmara dos Deputados também.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Deputado 
André Moura.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. ANDRÉ MOURA (PSC – SE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiro, 
para parabenizar V. Exª pela condução dos trabalhos 
da reunião que tivemos há poucos instantes e na cer-
teza de que o encaminhamento que V. Exª está dando 
é o que todos nós esperávamos aqui, de podermos 
começar a limpar a pauta, começar a deliberar em 
relação aos vetos, porque, logicamente, o ponto final 
de todos os encaminhamentos está sendo dado tanto 
na Câmara como no Senado. Então, para parabenizar 
V. Exª, inicialmente.

Sr. Presidente, a sociedade brasileira tem muita 
expectativa em relação a vários vetos que tramitam e, 
agora, nós vamos ter o direito daquilo que está sen-
do acordado: os Líderes partidários vão poder sugerir 
vetos para que possam vir para a pauta de votação 
aqui, no plenário.

Exatamente em torno disso, eu quero aqui dizer 
– e aproveito a ocasião para fazer uma saudação es-
pecial aos defensores públicos dos Estados que estão 
aqui presentes nas galerias – que os defensores pú-
blicos iniciaram uma luta que o Congresso Nacional, a 
Câmara e o Senado, reconhecendo a importância de 
todos os defensores públicos, votou e aprovou o PLP 
nº 114 por unanimidade nas duas Casas. Infelizmen-
te, não houve, por parte da Presidenta da República, 
o reconhecimento ao trabalho importante que a De-
fensoria Pública dos Estados e também da União faz, 
em especial dos Estados, principalmente atendendo 
às camadas mais humildes, mais carentes, àqueles 
que não têm acesso a um atendimento jurídico. Essas 
Defensorias Públicas dos Estados fazem esse traba-
lho tão importante que é necessário chegar a todas 
as comarcas do nosso País.

Então, eu quero aqui ressaltar que a Câmara e o 
Senado cumpriram o seu papel: aprovaram por unani-
midade o PLP nº 114 e foi vetado, Deputado Amorim 
Teixeira, pela Presidenta, numa falta de – eu acho –, 
acima de tudo, respeito ao Congresso Nacional e a nós 
Parlamentares. E nós, agora, temos que fazer justiça, 
nós agora temos que pautar com prioridade o veto ao 
PLP nº 114. Eu já assumi o compromisso, como Lí-

der do PSC, de que será uma indicação nossa como 
prioridade a votação do PLP nº 114, para que possa-
mos aqui derrubar esse veto e mostrar que este Par-
lamento tem respeito a todos nós que aqui estamos, 
Congressistas, porque, se nós não nos dermos res-
peito, jamais seremos capazes de receber o respeito 
da Presidência da República.

Este Parlamento – volto a repetir – numa votação 
histórica – Câmara e Senado – aprovou por unanimi-
dade o PLP nº 114, que dá autonomia às defensorias 
públicas e, portanto, a condição de termos defensores 
públicos em todas as comarcas, prestando assesso-
ria jurídica a quem precisa, que são as camadas mais 
humildes, mais pobres da população.

Então, quero aqui assumir esse compromisso e 
dizer que vamos pautar, assim que for dado o direito 
aos Líderes de priorizar, o PLP nº 114, na certeza, meu 
caro Deputado que preside esta sessão do Congresso 
Nacional, de que cumpriremos um papel social, res-
peitando as camadas mais humildes, mais carentes 
da população.

Vamos, sim, votar hoje a PEC nº 207 e dar auto-
nomia às Defensorias Públicas da União e, muito em 
breve, se Deus quiser, vamos derrubar o veto ao PLP 
nº 114 para respeitar a decisão do Congresso Nacio-
nal e, principalmente, os defensores públicos dos Es-
tados. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Weliton Prado. PT – MG) 
– Agradeço ao Deputado André e passo a palavra por 
dois minutos para o Senador Inácio Arruda, para que 
a gente possa encerrar esta reunião, e vamos garantir 
a palavra a todos os Deputados inscritos na sessão 
da Câmara.

Então, com a palavra, por dois minutos, o Sena-
dor Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiro, reafirmo 
o nosso compromisso, em nome do Partido Comunista 
do Brasil, o PCdoB, com os defensores públicos.

Vamos trabalhar aqui para reverter essa situação 
do veto, derrubando esse veto e priorizando o traba-
lho dos defensores, que é muito importante para as 
pessoas pobres do Brasil. É o acesso dos pobres à 
Justiça brasileira.

Mas não poderia, Sr. Presidente, porque está li-
gado a essa questão, de deixar aqui a minha posição 
e a posição do meu Partido em relação ao episódio 
dramático que vivemos ontem na Europa. Os tais 
civilizados, que, quando chegaram aqui, ao nosso 
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território, mataram, assassinaram, cometeram homi-
cídios brutais, ontem, impediram o pouso do avião 
do Presidente da República da Bolívia, primeiro em 
Lisboa – e havia uma determinação prévia de pouso, 
escala em Lisboa. Portugal agiu de forma subservien-
te, vexatória e criminosa, porque o Presidente poderia 
ter passado por uma situação em que o avião fosse 
obrigado a pousar de qualquer maneira em qualquer 
lugar, por não ter mais combustível. A escala era para 
abastecimento, e foi negado o pouso em Portugal, na 
Espanha, na França e na Itália. Vergonha! Vergonha 
desses países!

Toda a América do Sul se pronunciou, mas falta 
ainda o pronunciamento do Chile, da Colômbia e do 
Brasil a respeito desse episódio, que merece o repúdio 
do Congresso Nacional brasileiro.

Esta é a hora adequada para reunião do Con-
gresso Nacional: o nosso repúdio à subserviência de 
Portugal, da Espanha, da França e também da Itália 
à política norte-americana, que examinaram, queriam 
examinar se o avião do Presidente Evo estava...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Weliton Prado. PT – MG) 
– Nós estamos aqui com um problema de tempo, Se-
nador...

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Claro.

O SR. PRESIDENTE (Weliton Prado. PT – MG) 
– Porque nós temos que encerrar a sessão para abrir 
a sessão da Câmara.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) – 
Claro, vamos encerrar.

Mas trata-se de uma questão grave, e o Con-
gresso Nacional precisa registrar e comunicar a es-
sas Embaixadas esse episódio criminoso. Isso é que 
é terrorismo internacional!

Eu quero deixar esse registro aqui para o Con-
gresso Nacional brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Weliton Prado. PT – MG) 
– Queria agradecer o Senador Inácio Arruda e decla-
ro o encerramento da sessão do Congresso Nacional.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 6 
minutos.)
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